
NOME DO COLÉGIO: COLÉGIO CRISTO REI 

ENTIDADE MANTENEDORA: COLÉGIO CRISTO REI S/S LTDA 
CNPJ: 07.289.121/0001-44 
ENDEREÇO: RUA CLÁUDIO LÍVIO, 83 – FAROL – MACEIÓ-AL 

RENOVAÇÃO DO RECONHECIMENTO: PORTARIA Nº 1.084/2007 DE 11/12/2007 
 

EDITAL DE FIXAÇÃO DE PREÇOS 
 
    O Colégio Cristo Rei S/S Ltda, cumprindo o determinado na legislação 

em vigor, comunica, os valores da(s) anuidade(s) escolares do ano letivo de 2026. 
 

    A 1ª parcela deve ser paga no ato da matrícula, que terá caráter de 
sinal, arras confirmatórias e princípio de pagamento. As demais no dia 8 (oito) de cada mês, 

começando em fevereiro (2ª parcela) e terminando em dezembro (12ª parcela). O pagamento 
após o vencimento acarreta o acréscimo de multa, juros e correção.  
 

CURSOS PARCELAS MENSAIS (R$) DIV. P/12 ANUIDADE/2025 

Ensino Médio 1.693,00 12 20.316,00 
 

O Colégio oferecerá o seguinte número de vagas por sala-classe: 
 

CURSOS SÉRIES – VAGAS POR SALA-CLASSE 

 1º 2º 3º X X X X X X X X X X 

Ensino Médio 50 50 50 X X X X X X X X X X 

 
OBS.: A Anuidade Escolar não inclui livros e material didático, recuperação, serviços facultativos 
ou opcionais, atendimento de ensino especial, segunda chamada, uniforme, merenda, 

transporte escolar, segundas vias e seguintes de documentos escolares, esportes ou artes. 
 

Valores das Taxas e Emolumentos a serem cobrados em 2026. 

 
- Histórico Escolar (2ª via)       R$ 100,00 

- 2ª chamada de Prova (por disciplina)     R$   60,00 
- Declaração (2ª via)        R$   60,00 
- Boletim Escolar (2ª via)        R$   40,00 

- Recuperação: Bimestral e Final - E. Fundamental   R$ 60,00 (por disciplina) 
      - E. Médio    R$ 80,00 (por disciplina) 

 
       Maceió, 09 de novembro de 2025. 
       ____________________________ 

          Maria Ginardi Rodrigues Cardoso        
                Diretora – Reg. MEC nº 411-AL  

 

DECLARAÇÃO 
 

      Nós, testemunhas abaixo indicadas, declaramos, que uma 
via deste Edital foi afixada, nesta data, na entrada da Secretaria do Estabelecimento de Ensino. 

 
                Maceió, 09 de novembro de 2025. 
 

                       

01 – Nome:       02 – Nome:  
R.G:        R.G:  
CPF:        CPF:  

Endereço:       Endereço:      
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